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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ 

  I I – D O S C A R G O S 

1. Todos os cargos serão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme a respec�va denominação, pré-requisitos e salário base inicial 
especificados neste documento, e de acordo com a legislação específica.

2. Os cargos oferecidos, número de vagas, nível de escolaridade, vencimento básico, jornada de trabalho semanal e a escolaridade mínima
exigida para o provimento de cargo, estão discriminados nos quadros abaixo:

EDITAL NORMATIVO DE CONCURSO PÚBLICO Nº 007/2019 – PMP/PB 
RETIFICAÇÃO

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Nº CARGOS 
VAGAS DE 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSOAS 

COM 
DEFICIÊNCIA 

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

01 Operador de 
máquinas 

02 - 

Ensino Fundamental Completo, 
CNH D com a�vidade remunerada, 
Cursos atualizados para operador 

de máquinas com cer�ficado 
(Patrol, Retroescavadeira, 

Enchedeira, Trator-esteira). 

40 horas 
semanais 

998,00 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

Nº CARGOS 
VAGAS DE 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

04 
Agente de 
Trânsito 

03 01 Ensino Médio Completo, CNH AB. 
Regime de Escala 

12/36 horas 1.200,00 

05 Fiscal Sanitário 02 - Ensino Médio Completo 
40 horas 
semanais 1.500,00 

06 Fiscal de Tributo 02 - Ensino Médio Completo 
40 horas 
semanais 1.500,00 

07 
Fiscal de Obras e 

Posturas 
02 - Ensino Médio Completo 

40 horas 
semanais 

1.500,00 

*De acordo com o Art. 6 º, inciso I, da Lei Federal N.º 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006, os candidatos aprovados para
o cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação
do edital do processo sele�vo público.

02 
Agente 

Comunitário 
de Saúde * 

01 - 

Ensino Médio Completo, residir na 
área da comunidade em que irá 
atuar (área 1: urbana; Ruas: José 

Barboza de Araújo, João Ba�sta do 
Nascimento, Salus�ano Luiz dos 
Santos, João Arruda de Oliveira, 

João Rufino de Lima, Domingos da 
Silva, Projetadas 1, 2 e 3 do Bairro 

Piancózinho, BR 361); possuir 
curso de formação inicial com 

40 horas 
semanais 

1.250,00 

Endemias 

carga horária mínima de 40 horas. 

03 
Agente  de 

combate às 02 - 

Ensino Médio Completo, possuir 
curso de formação inicial com 

carga horária mínima de 40 horas. 
40 horas 
semanais 1.250,00 

(CURSO DE FORMAÇÃO A SER REALIZADO NO DECORRER DO 
CONCURSO) 

(CURSO DE FORMAÇÃO A SER REALIZADO NO DECORRER DO 
CONCURSO) 
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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

Nº CARGOS 
VAGAS DE 

AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS PARA 
PESSOAS 

COM 
DEFICIÊNCIA 

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS 
JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTOS 
(R$) 

08 Fonoaudiólogo 02 

Nível Superior em 
Fonoaudiologia com registro 

10 
Terapeuta 

ocupacional 
02 

3. No total de vagas oferecidas, estão incluídas as de Pessoas com Deficiência.

09 Médico PSF 06 

- 
no conselho de classe 

específico 

40 horas 1.725,00 

- 
Nível Superior em Terapia

ocupacional com registro no
conselho de classe específico

40 horas 
1.725,00 

02 
Nível Superior em Medicina e 
registro no conselho de classe 

específico 

40 horas 
+ GRATIFICAÇÃO

1.725,00 

4. Para  todos  os  cargos,  não  haverá,  em  hipótese  alguma,  por  parte  da  Prefeitura  Municipal  de  Piancó,  fornecimento  de  transporte,  e/ou 
alimentação para os candidatos que tomarem posse nos cargos oferecidos no presente Concurso Público.

5. A  escolaridade  mínima  exigida,  como  também,  as  demais  exigências  para  o  provimento  do  cargo,  deverão  ser  comprovadas  quando  da
nomeação do candidato aprovado, e, a não apresentação de qualquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará na
exclusão do candidato, de forma irrecorrível.

6. Para o cargo que exige prova prá�ca, a carteira de habilitação deverá ser apresentada no momento da realização da Prova prá�ca, podendo
ser eliminado o candidato que assim não proceder. 

 X I I I – D A S N O M E A Ç Õ E S 

1. Nos termos das exigências previstas na Cons�tuição Federal e na Legislação Estadual e Municipal vigente, o candidato convocado para 
nomeação deverá preencher os requisitos abaixo especificados:

a. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas no Decreto Federal 
N° 70.436, de 18 de agosto de 1972, ou ainda estrangeiro na forma disposta na legislação per�nente.

b. Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
c. Possuir a escolaridade e as exigências do cargo para o qual concorreu, conforme previsto neste Edital.
d. Estar quite com as obrigações militares se candidato do gênero masculino.
e. Estar em gozo de seus direitos civis, polí�cos e eleitorais. 
f. Gozar de boa saúde �sica e mental e não ser portador de deficiência incompa�vel com o exercício das funções a�nentes ao cargo,

atestado por meio da perícia médica oficial. 
g. Não haver sofrido, no exercício de a�vidade pública, penalidade por atos incompa�veis com o serviço público, nem possuir

antecedentes criminais.
h. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75 (setenta e cinco) anos.
i. Não receber proventos, oriundos de cargo, aposentadoria, emprego ou função, exercidos no âmbito da União, do Território, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios e suas Autarquias, Empresas ou Fundações, conforme preceitua o ar�go 37, § 10  da Cons�tuição 
Federal, com a redação da Emenda Cons�tucional N°20, de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permi�das pelo inciso XVI do citado
disposi�vo cons�tucional. Em caso de acumulação, o candidato deverá apresentar no ato da convocação para fins de nomeação, cer�dão
contendo  o  cargo  e  a  carga  horária  exercida  para  fins  de  análise  da  possibilidade  de  acumulação,  condição  determinante  para  a

3. O provimento dos cargos ficará a critério da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Piancó e de acordo com as necessidades
do Município.

4. A inves�dura nos cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final ob�da por opção do Cargo feita pelo Candidato no ato de
sua inscrição. 

5. No caso de desistência formal da nomeação, prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação por cargo.

nomeação. 

2. Os portadores de deficiência aprovados e classificados, quando houver, serão convocados para nomeação nas vagas a eles reservadas, concomitan-
temente com os demais candidatos, devendo  submeter-se  à  perícia  médica,  que  terá  decisão  termina�va  sobre  a  qualificação  do  candidato
quanto  à  deficiência,  ou  não,  e  o  grau  de deficiência capacitante para o exercício do cargo.
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6. 

e. Cédula de iden�dade. 
f. Úl�ma declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, com as devidas atualizações e/ou complementações 

ou, no caso de o nomeado não ser declarante, declaração firmada por ele próprio, nos termos da Lei N°. 8.429/92, caso tenha  feito tal 
declaração. 

g. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF. 
h. Documento de Inscrição no PIS-PASEP, caso possua. 
i. 2 (duas) fotos 3X4 recentes, coloridas (fundo branco). 
j. Comprovante de Residência. 
k. Cer�dão de antecedentes criminais. 
l. Registro de nascimento dos filhos menores de idade para salário família. 
m. Declaração de cargos e/ou empregos públicos que ocupa, ou sua nega�va, com firma reconhecida em qualquer um dos casos. 
n. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os seguinte exames: Glicemia em jejum: Hemograma Completo, Sumario de urina e 

eletrocardiograma. 

o. Os resultados dos exames serão apresentados na ocasião da realização do exame médico admissional. 

O candidato nomeado deverá apresentar cópia dos seguintes documentos, acompanhados do original como condição para sua posse: 

a. Comprovação dos pré-requisitos/escolaridade constante no Capítulo II deste Edital. 
b. Cer�dão de nascimento ou casamento. 
c. Cópia do Título de eleitor, com o comprovante de votação na úl�ma eleição ou cer�dão de quitação eleitoral fornecida pelo cartório 

eleitoral. 
d. Cer�ficado de reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino. 

 

7. Para a nomeação, o candidato também deverá apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital e demais documentos legais que 
lhe forem exigidos pela Secretaria de Administração e Gestão Pública da Prefeitura Municipal de Piancó, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

8. Ao se inscrever neste Concurso Público, o candidato declara estar ciente deste Edital, de seus requisitos e aceita que, caso aprovado, deverá 
entregar todos os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo público do qual foi classificado por ocasião da posse. 

 
9. O candidato que for, nomeado e deixar de entrar em exercício, nos termos legais, perderá os direitos decorrentes de sua nomeação. 

 

10. É facultado à Secretaria de Administração e Gestão Pública  da Prefeitura Municipal de Piancó, exigir dos candidatos, na nomeação, além da 
documentação prevista neste Edital, outros documentos que julgue necessário. 

 
11. A não apresentação de qualquer um dos documentos comprobatórios fixados no presente Capítulo, dentro do prazo legal, tornará sem efeito 

sua nomeação. 
 

12. Além  da  apresentação  dos  documentos  relacionados  no  item  6  deste  Capítulo,  a  posse  do  candidato  ficará  condicionada  à  realização  de 
inspeção médica realizada por Junta Médica Oficial indicada pela Secretaria de Administração e Gestão Pública da Prefeitura Municipal de 
Piancó. 

13. O local onde o candidato realizou as provas não terá qualquer influência para efeito de sua lotação. 
 

14. A  falta  de  comprovação  de  qualquer  dos  requisitos  para  a  inves�dura  até  a  data  da  posse  ou  a  prá�ca  de  falsidade  ideológica  em  prova 
documental acarretarão no cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação no respec�vo Concurso Público e anulação de todos os 
atos com respeito a ele pra�cados pela Prefeitura Municipal de Piancó, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homologação do Resultado 
Final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 
15. A  CPCon,  ficará  responsável  apenas  pela  divulgação  do  resultado  oficial  no  endereço  eletrônico  h�p://cpcon.uepb.edu.br,  cabendo  ao 

candidato acompanhar todas as convocações através do Diário Oficial do Município de Piancó e/ou do Diário Oficial do Estado da Paraíba. 
 

Piancó, 01 de agosto de 2019. 
 
 
 
 

Adriana Lacerda de Farias 
Presidente da Comissão de Supervisão e Acompanhamento da Execução do Concurso Público 
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